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Dispõe sobre a obrigatoriedade de prestação de serviços. SATO
nos Postos de Serviços às margens de rodovias estaduais:

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

| Artigo 1o - Os Postos de Serviços instalados às

margens das rodovias estaduais , ficam obrigados a oferecer aos seus

usuários os seguintes serviços:

I- socorro mecânico e elétrico;

H- reboque com guincho;

IH- borracharia;

IV- prestação de primeiros socorros.

Artigo 2o - O descumprimento do disposto nesta lei

sujeitará o infrator às seguintes penalidades:

I - notificação de advertência, quando da primeira

ocorrência;

I - multa de 200 UFESP- Unidade Fiscal do Estado

de São Paulo, no caso de reincidência;

WI- rescisão do contrato de concessão, quando o

infrator tiver sido penalizado anteriormente, na forma dos incisos

anteriores.

Art. 3o - O Poder Executivo regulamentará esta lei

dentro de 120 (cento e vinte Jdias, contados de sua publicação.

publicação.



JUSTIFICATIVA

Quem viaja por nossas estradas, com certeza, Já

enfrentou a grave situação de, precisando de algum tipo de socorro ter

que percorrer quilômetros e quilômetros até encontrar o apoio

necessário.

Os postos de serviços instalados ao longo das nossas

rodovias, salvo honrosas exceções, estão totalmente desequipados, sem

nenhuma estrutura que possa oferecer aos usuários os serviços mínimos

necessários em caso de qualquer eventualidade.

Há urgência de exigir que os proprietários desses

estabelecimentos , por necessidade inquestionável e, em respeito aos

usuários consumidores, razão de suas existências, dotem seus Postos

de Serviços de oficina elétrica, mecânica, borracharia, guincho para

reboque e pessoal treinado, aptos a prestar os primeiros socorros.

Sala das Sessões,
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo
148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a
presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 113o a 117o Sessões Ordinárias| (de 26/8 a 1/09/98), não tendo recebido emendas7 ou substitutivos.

DOL, 1o/09/98.
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